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	INTRODUÇÃO


O presente roteiro destina-se aos que pretendem atuar como Conciliador nos Juizados Especiais instituídos de acordo com a Lei 9.099/95, aproveitando textos já editados e a experiência do organizador na prática de conciliação nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Florianópolis, cuja parceria ímpar entre o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina e Universidade Federal de Santa Catarina, propicia aos acadêmicos de Direito contato direto com a aplicação prática de conteúdos, indo além, engajando a comunidade a serviço da pacificação social.


“O escopo principal neste trabalho é fornecer elementos seguros aos atuantes em turmas de conciliação, formulando bases sólidas no que tange aos aspectos principais da Lei dos Juizados Especiais, sem pretender, em nenhum momento, esgotar o tema. Neste pequeno roteiro, a síntese suscitará muitas questões que certamente serão pacificadas no decorrer do tempo,” asseguravam os coordenadores deste mesmo trabalho, em setembro de 1999. Aqui, como alhures, acreditamos que a prática reiterada nos Juizados Especiais, juntamente com a doutrina e a jurisprudência, poderá aparar as arestas criadas pela realidade dinâmica e rica em inovações.


Nesta proposta, esperamos dar o primeiro passo na formação do Conciliador Cidadão, a partir do desenvolvimento dos temas: Conflito e Conciliação; A Conciliação e a Ética; Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais Criminais,.


“A semente está lançada em solo fértil, na certeza de que é uma singela contribuição a somar-se ao momento social, desejoso de ver aplicado o direito de forma rápida, segura e acessível a todos.” (op. cit.).

	CONFLITO E CONCILIAÇÃO


O conflito advém de uma situação de concorrência, onde as partes estão conscientes da incompatibilidade de futuras posições potenciais, e na qual cada um deles deseja ocupar uma posição incompatível com os desejos da outra. Surge como produto de processos dinâmicos em constante modificação de estrutura organizacional, ou ainda como diferentes concepções ou avaliações pessoais de uma mesma situação.


A resolução de conflitos poderá ser promovida através da negociação, conciliação, mediação, juízo arbitral ou processo judicial. 
A negociação é a comunicação bidirecional, concebida para chegar a um acordo, quando as partes em conflito têm algum interesse comum e outros divergentes. A conciliação é a técnica, de uso comum tanto extrajudicialmente quanto em juízo, na qual uma terceira pessoa, sem poder coercitivo, facilita as discussões e oferece um lugar neutro e seguro às partes, às vezes pressionando sobre as posições para que alcancem um acordo razoável. A mediação é a técnica através da qual duas ou mais partes em conflito, atual ou potencial, recorrem a um especialista capacitado para obter, em um curto espaço de tempo e baixos custos, uma solução consensual e satisfatória. Através de juízo arbitral as partes elegem um juiz privado que lhes dirá o direito e resolverá o conflito através da aplicação das normas eleitas pelas partes, enquanto no processo judicial é entregue ao Poder Judiciário o pedido de reconhecimento de determinado direito, resolvendo-se os conflitos através do confronto jurídico.


Na impossibilidade do Estado Juiz atender à demanda por resolução de conflitos, tem crescido as formas não adversariais de resolução, que atendem às necessidades da comunidade, ao mesmo tempo em que permitem à coletividade consolidar o exercício da cidadania.


É nesse contexto que se inserem os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, em busca da resposta rápida e eficiente aos conflitos emergentes do convívio social. 

	A CONCILIAÇÃO E A ÉTICA


Como a conciliação precede a discussão de preliminares e a instrução do processo cível ou qualquer discussão acerca da lei penal aplicável no processo penal, a sua condução por profissionais capacitados é de suma importância. É o Conciliador quem, supervisionado pelo Juiz de Direito, estará na linha de frente, no contato direto com as partes envolvidas e seus advogados, no primeiro momento em que estes se dirigem ao Poder Judiciário. Portanto, embora não tenha caráter jurisdicional a função do Conciliador, pois meramente administrativo, se insere no amplo quadro da política judiciária e da racionalização da Justiça.


A figura do conciliador, a exemplo do magistrado, prima pela  imparcialidade, não podendo tomar partido, deve tratar a todos da relação processual com urbanidade, de forma isonômica. Verificando-se qualquer das hipóteses de impedimento ou suspeição do Conciliador, é pertinente que decline à redistribuição o processo, para outro Conciliador, através da Secretaria do Juizado.


A exata compreensão do princípio da igualdade deve levar em conta, não obstante a lei se proponha a dar uma equivalência aos seus destinatários. As desigualdades existentes em cada pessoa, enquanto ser humano, revelam inúmeras circunstâncias que, ao lado de fatores outros, consubstanciam a ação estatal, no sentido precípuo de tentar minimizar estas excrescências observadas no binômio isonomia formal/isonomia material.


A igualdade, princípio constitucional, funciona como garantia de justiça para as partes. Agindo assim, os membros do Poder Judiciário e seus auxiliares, dentre eles o Conciliador, desempenharão suas funções procurando dar a cada um o que é seu, conforme o preceito de Ulpiano.


A imparcialidade não significa deixar tudo correr conforme o livre arbítrio das partes. Portanto, se o conciliador verificar que o 
	acordo que está sendo celebrado é prejudicial  poderá alertar a parte que está sendo prejudicada. Sempre que o Conciliador tiver dúvida como proceder, deverá levá-la ao Juiz de Direito para a necessária orientação.


Necessário ressaltar que ao Conciliador não cabe dizer o direito, tampouco realizar atos de instrução do processo, como ouvir testemunhas, por exemplo, atos exclusivos do Magistrado. Poderá somente realizar atos ordinatórios, fazendo remessa do processo ao estágio seguinte, na hipótese das partes não terem chegado a um acordo.


Derradeiramente, cumpre enfatizar a indispensável importância do diálogo no decorrer da audiência conciliatória, de sorte que o Conciliador deve sopesar as afirmações proferidas entre as partes, com prudência e serenidade, a fim de conseguir, ao final, uma solução pacífica e a contento, atingindo-se o escopo teleológico da Lei 9.099/95, qual seja, a celeridade e segurança na prestação da tutela jurisdicional.

	JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

I) INTRODUÇÃO


Os Juizados Especiais Cíveis, instituídos e disciplinados pela Lei n.º 9.099/95, são órgãos da Justiça Ordinária, com competência para a conciliação, o julgamento e a execução das causas cíveis de menor complexidade, com total autonomia funcional.

II) NATUREZA JURÍDICA


"A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão os juizados especiais", informa o art. 98, inciso I, da CF/88. Criados e instalados, serão os Juizados regulados por lei Federal e Estadual, em competência concorrente, segundo o preconizado no art. 24, inciso X, da CF/88.

III) PRINCÍPIOS

A Lei dos Juizados Especiais, em seu art. 2.º, define os critérios básicos que norteiam o procedimento dos juizados cíveis, critérios estes elevados a princípios orientadores:


– Princípio da oralidade: o procedimento será conduzido na forma oral, podendo adotar-se a gravação magnética para registro de instrução e julgamento, incluindo depoimentos pessoais, oitiva de testemunhas, impugnações e debates. Apenas um resumo dos fatos essenciais serão obrigatoriamente transcritos em termo de audiência e, na prolação da sentença, a fundamentação e parte dispositiva.


– Princípio da simplicidade: o procedimento difere do processo comum na sua tramitação e na produção de provas, sem ferir o contraditório e a ampla defesa. Permitida a perícia previamente produzida ou, ainda, se possível a realização de perícia informal ou sumária, a exemplo da inquirição de técnicos.


– Princípio da informalidade: A redução das formalidades observam-se desde a reclamação, que poderá ser feita oralmente e reduzida a termo contendo apenas resumo dos fatos, pedido de citação e condenação ou execução forçada; na audiência 



	conciliatória, que pode ser presidida por um Conciliador ou Juiz Leigo; na dispensa advogado para requerer em questões de valor até 20 (vinte) salários mínimos.


– Princípio da economia processual: o procedimento sumaríssimo preconiza celeridade ao processo, através da otimização dos atos processuais. A tramitação, entre o ingresso da reclamação e a realização da audiência de instrução e julgamento, pode ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias. A rigor, só existe um recurso contra as decisões proferidas pelo juiz da primeira instância. A apelação cível. A realização de perícias formais deve ser evitada e será indeferida quando não for pré-constituída. Nas questões de prova mais complexa, que dependem da realização da prova pericial, recomenda-se sejam encaminhadas através do Juízo Comum. Não será declinada a competência, para juizado especial de outra comarca, optando-se pela extinção do feito e devolução de documentos. Não há  vista dos autos à parte contrária para falar sobre documentos juntados, porque a oportunidade ocorrerá na audiência de instrução e julgamento. Serão indeferidos os recursos não constantes da Lei dos Juizados Especiais. Não será indeferido o requerimento da reclamação sem antes permitir a audiência conciliatória das partes, pois existe a possibilidade de composição nesta oportunidade, evitando a demanda. 


– Princípio da celeridade: a celeridade decorre da reunião dos demais critérios e da possibilidade de acesso rápido, fácil e seguro à prestação jurisdicional, admitindo instaurar a instância no momento em que comparecerem as partes, independentemente autuação, limitando-se os recursos e vedada a ação rescisória, o que imprime maior rapidez, agilidade e eficácia aos atos processuais.

IV) AGENTES DOS JUIZADOS ESPECIAIS


Os Juizados Especiais compõe-se de juízes togados, juízes leigos, conciliadores e Secretaria, atuando o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça como fiscal da lei nas questões que envolvam direitos indisponíveis, e como parte nos casos em que lei faculta.


Os juízes togados são os juízes de direito, admitidos por concurso público aos quadros da Magistratura. Os juízes leigos  e os conciliadores são auxiliares da Justiça, os primeiros recrutados

	preferentemente entre os advogados com mais de 5 (cinco) anos de experiência, e os segundos, entre os bacharéis em Direito, de acordo a Lei 9.099/95.

V) COMPETÊNCIA E LEGITIMIDADE


Os Juizados Especiais Cíveis têm competência para a conciliação, o processo, o julgamento e a execução das causas cíveis de menor complexidade, assim definidas aquelas em que o valor não exceda a 40 (quarenta) vezes o salário mínimo em vigor, ou que versem sobre a matéria especificada na Lei dos Juizados. 
Neste universo estão englobadas as questões relativas às relações de consumo, a ação de despejo para uso próprio e as enumeradas no art. 275, II, do CPC. Importante destacar que, nas hipóteses de competência decorrente da matéria, o valor da pretensão pode suplantar os 40 (quarenta) salários mínimos, ou seja, a fixação da competência exige o preenchimento de  apenas uma das hipóteses previstas na Lei dos Juizados Especiais.


No que tange ao valor da pretensão, será fixado na data do ajuizamento da ação, levando-se em conta a soma do principal mais os acessórios até o momento da propositura da ação. O valor do litígio deve ser respeitado, pois é ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder o valor de alçada.


Destacável, no contexto, que até a fase de conciliação o pedido poderá ser maior do que o mínimo legal, assim como a eventual transação homologada. Todavia, superada a conciliação, a continuidade do pedido implica, de pleno direito, em renúncia automática do valor excedente. Pode, contudo o autor, desistir da ação perante o juizado antes de contestada a ação, sem custas.


Ao Conciliador cabe alertar às partes quando, no ato da audiência conciliatória, verificar ser o crédito do autor da ação maior do que o valor da competência do Juizado pois, na hipótese de acordo inexitoso, deve-se salientar aos interessados sobre a renúncia do valor que sobejar a alçada. Uma vez insistindo no prosseguimento da ação estará o autor da ação renunciando automaticamente ao crédito excedente.


Igual procedimento será adotado pela Secretaria do Juizado que, ao receber o Pedido inicial, esclarecerá ao postulante tal 



	efeito, para evitar a perda de tempo e danos futuros.


Existem, assim, duas espécies de competência no Juizado Especial Cível: A primeira diz respeito ao valor da causa, e a segunda refere-se à matéria. Nesta última não há vinculação ao valor pretendido, que pode sobejar aos 40 (quarenta) salários mínimos.


Não podem figurar como partes no Juizado Especial Cível o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente. No pólo ativo “somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas”, informa o art. 8o da lei especial. Porém, este dispositivo foi relativizado em face da Lei 9.841/99, Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, que no art.38 acrescenta: “Aplica-se às microempresas o disposto no § 1º do art. 8º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, passando estas empresas, assim como as pessoas físicas capazes, a serem admitidas a proporem ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas.” A propósito, considera-se Microempresa aquela pessoa jurídica de direito privado cujo faturamento não exceda de R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) anuais, conforme  o art. 3o, inciso I, da Lei 9.841/99. 

VI) COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES


Secretaria – setor administrativo incumbido do recebimento, registro e guarda de documentos, redução a termo de pedidos, gerenciamento e ordenamento dos processos instaurados, desde o protocolo até arquivamento final.


Juiz de Direito – pronuncia-se em todos os processos, supervisiona audiências de conciliação e de instrução e julgamento presididas por juiz leigo, além de presidir audiências de instrução e julgamento e sentenciar os feitos.


Juiz Leigo – atua por delegação do Juiz de Direito, podendo presidir instrução e julgamento e proferir sentença, devendo de imediato submetê-la ao juiz de direito, para homologação, correção, substituição ou determinação para que se realizem atos que julgar imprescindíveis à decisão definitiva.

	
Conciliador – tem por função proporcionar às partes um ambiente propício à discussão das soluções possíveis ao conflito, com vistas ao acordo. Serão escolhidos, preferencialmente, dentre bacharéis em Direito, podendo ser pessoas da comunidade ou estudantes de Direito. Presidirão as audiências de conciliação, reduzindo a termo o resumo do fatos essenciais ocorridos na audiência, tais como acordos celebrados pelas partes ou indicação de remessa dos autos para despacho em gabinete.


Turma de Recursos - compõe-se de três juízes de primeiro grau com jurisdição definida pelo Tribunal competente, atendendo às normas de organização judiciária. Tem por objetivo analisar, em segunda e última instância, o inconformismo das partes com as decisões do juiz singular.


Promotor de Justiça – Membro do Ministério Público Estadual designado para atuar junto ao Juizados Especiais como fiscal da lei ou parte, segundo legislação própria, em questões envolvendo direitos indisponíveis,.

VII) PROCEDIMENTO


O procedimento nos Juizados Especiais Cíveis divide-se em 2 (duas) fases:


– Fase preliminar: realizada pelos Conciliadores, inicia-se com o recebimento do pedido oral ou por escrito e encerra-se com a realização ou negativa de acordo. A lei prevê, ainda, a possibilidade de instauração de Juízo arbitral, com procedimento regulado pela Lei 9.307/96 e opcional às partes.


– Fase do procedimento sumaríssimo: realizada pelo Juiz de Direito ou Juiz Leigo sob orientação do primeiro, inicia-se com o recebimento da resposta do Réu e se encerra com a prestação jurisdicional em sentença definitiva. 

VIII) RECURSOS


Os recursos aplicáveis nos Juizados Especiais Cíveis são, basicamente, a Apelação Cível e os Embargos de Declaração. Há regramento específico no que se refere ao preparo, que deverá abranger todas as despesas processuais de primeiro grau, conforme o art. 54 da  Lei n.º 9.099/95.
	IX) PROCESSO DE EXECUÇÃO


A sentença proferida no âmbito do Juizado Especial Cível faz título executivo judicial. Não satisfeita a obrigação imposta será a sentença executada no próprio Juizado, independentemente do valor da causa ou de nova citação. A sentenças decorrente do acordo cível realizado em Juizado Especial Criminal também poderá ser executada no Juizado Especial Cível. 


A Execução em sede de Juizados Especiais Cíveis atende ao disposto no art. 52 da Lei 9.099/95, com a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Estão preservados no procedimento de execução todos os critérios informadores da ação de conhecimento. Assim, além da celeridade conferida ao processo, admite-se a conciliação anterior à penhora e alienação simplificada dos bens penhorados.


A execução de Títulos Extrajudiciais serão processadas de acordo com o art. 53 da Lei dos Juizados Especiais, sofrendo a limitação decorrente da alçada de 40 (quarenta) salários mínimos; exigência de citação do executado para pagamento ou penhora e embargos no prazo legal, além de intimação para audiência de conciliação.




	PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO CIVIL – Lei 9.099/95

PROCESSO DE CONHECIMENTO

PEÇA INICIAL 


Fase Postulatória
Petição inicial ou pedido reduzido a termo na Secretaria do Juizado, contendo identificação e qualificação das partes, resumo dos fatos, provas existentes e a produzir. Observando-se os pressupostos processuais e as condições da ação.

(
SESSÃO DE CONCILIAÇÃO

Fase Preliminar
Presenças: Conciliador e as Partes



- representante, preposto, advogados e MP quando necessários.

Verificada a nulidade vencível, sanar; se invencível, arquivar.

Verificada a complexidade ou incompetência, extingue o processo.

Revelia: julga de plano, observada a verossimilhança.

Faltas: do autor da ação, arquiva; do réu citado, efeitos da revelia.

Conciliação: composição de danos entre as partes. Homologado, o acordo faz título executivo judicial.

A Execução da sentença dispensa nova citação.

(
JUÍZO ARBITRAL


Procedimento da Lei n.º 9.307/96, árbitro eleito pelas partes, que julgará por normas de direito ou equidade, conforme indicação das partes. A sentença arbitral é irrecorrível e faz título executivo judicial.

(
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Fase Sumaríssima
Analisa o pedido, contestação, réplica, documentos. Ouve peritos, partes e testemunhas, máx. 3. Juiz pode  inquirir técnicos e inspecionar coisas.

Debates orais: 20 minutos.

Sentença. Recurso.
	PROCESSO DE EXECUÇÃO

PEDIDO INICIAL

(A) Título Executivo Judicial: sentença, dispensa a citação. Fixa multa por inadimplemento.

(B) Título Executivo Extrajudicial: obrigação líquida, certa e exigível, a exemplo de título de crédito, contrato formal etc.

Intimação (A): Obrigação de pagar em 24 h. ou entregar a coisa em 10 dias ou nomear bens a penhora sob pena de conversão em perdas e danos.

Citação (B): Obrigação de pagar em 24 h. ou entregar a coisa em 10 dias ou nomear bens a penhora, sob pena de arresto, seqüestro ou apreensão e depósito (cautelares).

(
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

A penhora, pode ser convertida em pagamento à vista, a prazo, parcelamento, dação em pagamento ou adjudicação ao credor.

Penhora: não encontrados bens, devolve o título, extingue o processo, extrai certidões do crédito para renovar a execução, e do débito para registro em cadastro de inadimplentes. 

Embargos do Devedor (apenso): por citação nula, excesso da execução, erro de cálculo ou causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação.

Exceção de pré-executividade: por nulidade do título executivo.

Impugnação dos Embargos: em 10 dias

(
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Analisa o pedido, os embargos e a impugnação.

Sentença. Recurso
Alienação simplificada: se improcedentes os embargos, mesmo que parcialmente

Pagamento: extinção do processo

Não encontrados bens: certidões do Débito e do Crédito

	FLUXOGRAMA DA AÇÃO DE CONHECIMENTO CÍVEL

PEDIDO INICIAL
(
SESSÃO DE CONCILIAÇÃO
(



(
CITAÇÃO VÁLIDA?
( Não ( Cite-se
( Sim 




HOUVE CONCILIAÇÃO?  ( Não        REVELIA?
Sim

( Sim 



             ( Não

 HOMOLOGA
   
      INSTRUÇÃO E JULGAMENTO



(




(

EXECUÇÃO CÍVEL

(
  SENTENÇA





(




RECURSO


	FLUXOGRAMA DA EXECUÇÃO CÍVEL

PEDIDO DE EXECUÇÃO
(
PENHORA (obrigação de pagar)
MULTA (Obrigação de entregar, fazer ou não fazer)

(
SESSÃO DE CONCILIAÇÃO

(


(


NECESSITA CITAÇÃO?( Sim ( Cite-se
( Não




HOUVE CONCILIAÇÃO?
( Não 





( Sim 


HOMOLOGA
EMBARGOS À EXECUÇÃO     (   Não





(Sim



IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS





(


INSTRUÇÃO E JULGAMENTO





(
SENTENÇA





(
RECURSO



	Modelo de Pedido Cível

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA 

FORO 

PEDIDO CÍVEL 


DATA:

AUTOR DA AÇÃO: 

RÉU:

FATOS E REQUERIMENTO


Compareceu o Autor acima qualificado nesta Secretaria narrando o seguinte: ... Inviabilizadas todas as tentativas de composição, optou o Requerente por ingressar neste Juizado Especial Cível.


Assim sendo requer a Citação do Réu para comparecer Audiência de Conciliação no dia (dia) de (mês) de 2003, às hh.mm h., com a advertência de que não comparecendo serão reputados verdadeiros os fatos aqui alegados.


Comparecendo o Réu e inexitosa a conciliação requer o Autor seja designada Audiência de Instrução e Julgamento, ato em que deverá o Réu apresentar contestação oral ou escrita, sob pena de revelia, munido das provas que deseja apresentar, trazendo  testemunhas até o máximo de 3 (três), ciente de que, caso tenham as testemunhas que ser intimadas, deverão as partes requerer em prazo não menor do que 5 (cinco) dias antes da audiência.


Postula o Autor provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, em especial através dos documentos juntados, ciente de que, na falta injustificada a qualquer das audiências designadas, será extinto o processo e o Autor arcará com as custas processuais.


Atribuindo à causa o valor de R$       ,00, nestes termos, pede e espera, Deferimento.

local, (dia) de (mês) de 2003

Assinatura do Autor

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Reclamação com valor inferior  a  20 (vinte) salários mínimos

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em  ...../...../...... às .............. h, advertidos os litigantes de que deverão observar os termos dos arts. 29, § único; 33 e 34, §1°, da lei 9.099/95.


Na forma do art. 18, § 1°, do mesmo diploma legal, adverte-se expressamente que a não apresentação de contestação até aquela data implicará reconhecimento da revelia e julgamento de plano (art.20, LJE).Cite-se. Intimem-se. local,..../....../......

Secretaria




Reclamante


	Modelos de Termo de Audiência Cível

· Conciliação exitosa, obrigação de pagar

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº




Juizado Especial Cível

Autor:  

Réu: 

Data: 


Local: Sala de audiências 

##0¢PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
##0¢

Partes: 

Advogados:  ##0¢
##0¢

Aberta a audiência, ##0¢presente o reclamante acompanhado de seu procurador, presente também o reclamado. Feita a proposta conciliatória a mesma resultou exitosa nos seguintes termos: "quem? faz o que? como? quando? onde?" As partes convencionam multa de 10% (dez por cento) sobre os valores devidos, acrescidos de correção monetária e juros até o efetivo pagamento, em caso de inadimplemento do avençado. Cumpridos os termos da composição, as partes dão-se ampla, plena, rasa, mútua e geral quitação referente ao conteúdo dos presentes autos, para nada mais terem a reclamar a uma da outra a qualquer tempo, por si ou interposta pessoa. Ante o exposto, o Conciliador, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, para que surta seus jurídicos efeitos, com eficácia de título executivo. Em conseqüência, julgo extinto o feito, conforme o art. 269, III, do CPC. Sem custas. Publicada em audiência, intimadas as partes. Registre-se. Transitada, arquive-se.” Nada mais.

Conciliador

Autor                                                    Réu

Para homologação:

“Vistos etc.

HOMOLOGO a deliberação supra.

Transitada, arquivem-se.

P. R. I.”


local, (dia) de (mês) de 2003





Juiz do Foro  

	- Conciliação exitosa, obrigação de fazer, não fazer ou entregar

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº




Juizado Especial Cível

Autor:  

Réu: 

Data/hora: 
          Local: Sala de audiências  

##0¢PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
##0¢

Partes: 

Advogados:  ##0¢
##0¢

Aberta a audiência, ##0¢presente o reclamante acompanhado de seu procurador, presente também o reclamado. Feita a proposta conciliatória a mesma resultou exitosa nos seguintes termos: "quem? faz o que? como? quando? onde?" Em caso de descumprimento da obrigação ora assumida, as partes fixam multa diária de R$ ...,00 (...    reais) até que seja efetivamente cumprido o avençado. Cumpridos os termos da composição, as partes dão-se ampla, plena, rasa, mútua e geral quitação referente ao conteúdo dos presentes autos, para nada mais terem a reclamar a uma da outra a qualquer tempo, por si ou interposta pessoa. Ante o exposto, o Conciliador, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, para que surta seus jurídicos efeitos, com eficácia de título executivo. Em conseqüência, julgo extinto o feito, conforme o art. 269, III, do CPC. Sem custas. Publicada em audiência, intimadas as partes. Registre-se. Transitada, arquive-se.” Nada mais.

Conciliador

Autor                                                    Réu

Para homologação:

“Vistos etc.

HOMOLOGO a deliberação supra.

Transitada, arquivem-se.

P. R. I.”


local, (dia) de (mês) de 2003





Juiz do Foro
	· Conciliação inexitosa

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº




Juizado Especial Cível 

Autor:  

Réu: 

Data/hora: 


Local: Sala de audiências 

##0¢PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
##0¢

Partes: 

Advogados:  
Aberta a audiência, ##0¢presentes as partes, feita a proposta de conciliação, a mesma restou inexitosa. A parte reclamada, por sua vez, contestou o pedido formulado, dizendo:  ... . Em Impugnação, o autor argumenta que  ... .  Ante a impossibilidade de conciliação entre as partes e, com base no que foi  apresentado, o Conciliador, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: "Designo data de audiência de instrução e julgamento para o dia (dia) de (mês) de 2003, às hh:mm horas, a ser realizada por Juiz leigo ou togado. As partes ficam cientes da data, bem assim da necessidade de trazerem suas testemunhas independentemente de intimação, até o máximo de 3 pessoas, ou depositarem o rol com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para intimação, fazendo, concomitantemente, o depósito das diligências do oficial de justiça. Cientes, por fim, que na audiência final somente haverá coleta de provas se os litigantes estiverem em condições de igualdade, ou seja, ou ambos assistidos por advogados, ou ambos desacompanhados de profissional do Direito". Nada mais. 

Conciliador

Autor                                                    Réu

Para homologação:

“Vistos etc.

HOMOLOGO a deliberação supra.

Transitada, arquivem-se.

P. R. I.”


local, (dia) de (mês) de 2003





Juiz do Foro  

	- Conciliação inexitosa, réu citado ausente

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº




Juizado Especial Cível

Autor:  

Réu: 

Data/hora: 
          Local: Sala de audiências 

##0¢PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
##0¢

Partes: 

Advogados:  ##0¢
##0¢

Aberta a audiência, constatou-se que o reclamado, devidamente citado à fls. ... não compareceu, mesmo após passados 15 minutos do horário designado, inviabilizando a conciliação. Assim, o Conciliador, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: "Voltem os autos conclusos para apreciação da revelia. Intimados os presentes." Nada mais.
Conciliador

Autor                                                    Réu

Para homologação:

“Cumpra-se”


local, (dia) de (mês) de 2003





Juiz do Foro
	- Conciliação inexitosa, autor intimado ausente

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº




Juizado Especial Cível

Autor:  

Réu: 

Data/hora: 

Local: Sala de audiências

##0¢PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
##0¢

Partes: 

Advogados:  ##0¢
Aberta a audiência, verificou-se a ##0¢ausência do reclamante, o que impossibilita a conciliação. Analisando os autos, constata-se que o demandante foi devidamente intimado à fls.  O Conciliador, então, passados 15 (quinze) minutos do horário designado, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: "Vistos etc. Diante dos princípios informadores do microssistema da Lei 9.099/95 (art. 2º) e da inexistência de prejuízo ao postulante, pois nova demanda poderá intentar, JULGO EXTINTO o feito devido a falta injustificada do reclamante, de acordo com o art. 51, I, daquele diploma legal. Custas legais, na forma do art. 51, § 2º. Transitada, intime-se o faltoso por A. R. para o pagamento das custas, em 5 (cinco) dias; não havendo quitação, insira-se seu nome como devedor de custas no SAJ, conforme orientações da Corregedoria-Geral da Justiça, e depois arquivem-se. Registre-se. Publicada em audiência e intimados os presentes. Conclusos para homologação" Nada mais. 
Conciliador

Autor                                                    Réu

Para homologação:

“Vistos etc.

HOMOLOGO a deliberação supra.

Cumprida, arquivem-se.

P. R. I.”


local, (dia) de (mês) de 2003





Juiz do Foro

	JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

I) INTRODUÇÃO


Os Juizados Especiais Criminais, instituídos pela Lei 9.099/95, são órgãos da Justiça Ordinária, com competência para a conciliação, o julgamento e a execução penal em infrações penais de menor potencial ofensivo, assim consideradas aquelas cuja pena privativa de liberdade não ultrapassa de 2 (dois) anos.

II) NATUREZA JURÍDICA


Sendo órgãos da Justiça Ordinária, na esfera criminal os Estados e o Distrito Federal promoverão a criação, regulamentação e instalação dos Juizados Especiais Criminais, preservada a competência concorrente da União para legislar sobre os Juizados Especiais.

III) PRINCÍPIOS


– Princípio da oralidade: manifesta-se na forma de realização de atos processuais e na forma de apresentação da queixa-crime, representação, denúncia, defesa e produção de provas, permitindo a redução a escrito somente do estritamente essencial.


– Princípio da informalidade: A Informalidade ou desformalização penal atua desde a fase policial, que dispensa o inquérito policial, exigindo apenas Termo Circunstanciado, facilitando a citação, intimações e favorecendo a solução das questões de direito civil no procedimento penal.


– Princípio da economia processual: permite o encaminhamento do autor do fato delituoso e da vítima diretamente ao Juizado Especial, para a tentativa de composição civil e penal; prescinde do exame de corpo de delito, substituídos pela atestado médico ou equivalente; permite que as intimações se façam desde logo, mantida a impossibilidade de declarar-se nulo o ato que tenha atingido seu objetivo e não tenha provocado prejuízo às partes.


– Princípio da celeridade: A celeridade é o critério que informa toda a apuração e persecução penal nas infrações de menor potencial ofensivo, podendo solucionar a lide no prazo de 30

	 (trinta) dias. A reparação dos danos do ofendido obteve estímulo especial ao provocar a renúncia automática da ação penal contra o autor dos fatos, trazendo ao processo penal a figura do responsável civil.

IV) AGENTES DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS


Os Juizados Especiais compõe-se de juízes togados, juízes leigos, conciliadores e por uma Secretaria. Os juízes togados são os juízes de direito, órgãos da magistratura estadual. Os conciliadores e os juízes leigos serão auxiliares da Justiça, os primeiros recrutados entre os advogados com mais de 5 (cinco) anos de experiência, e os segundos, preferencialmente, entre os bacharéis em Direito, seguindo a mesma regra preconizada para o Juizado Especial Cível.

V) COMPETÊNCIA


Os Juizados Especiais Criminais têm competência para a conciliação, o processo, o julgamento e a execução penal das infrações de menor potencial ofensivo. A competência dos juizados é determinada pelo local em que foi praticada a infração penal, assim considerado o lugar onde se produziu ou onde se deveria produzir o resultado.


As infrações de menor potencial ofensivo são definidas como sendo as contravenções penais e os crimes a que a lei fixe pena máxima não superior a 2 (dois) anos, excetuados os casos em que a lei prevê procedimento especial ou foro diverso.

VI) PROCEDIMENTO


O procedimento dos juizados divide-se em 3 (três) fases:


– fase policial: procedida por autoridade policial, em regra;


– fase preliminar: Conciliação e Transação Penal;


– fase do procedimento sumaríssimo: Instrução e Julgamento realizados pelo Juiz de Direito ou Juiz Leigo.

VII) RECURSOS


Os recursos aplicáveis nos juizados são, basicamente, Apelação e os Embargos de Declaração.




	PROCEDIMENTO PENAL


O procedimento penal se inicia, em geral, com a lavratura de Termo Circunstanciado por autoridade policial, que será remetido ao Juiz de Direito para Audiência Preliminar e, se necessário, posterior Instrução e Julgamento.

EXECUÇÃO PENAL


Deixamos de apresentar o fluxograma do procedimento de execução penal por estar muito além da fase de conciliação criminal, e ainda porque a proposta de transação penal têm tido o efeito de suspender o procedimento penal até o efetivo cumprimento do que foi aceito pelo autor dos fatos.


Assim, o descumprimento da pena aceita tem o condão de permitir a retomada do processo, através de denúncia, queixa-crime ou pedido de diligências. Ao mesmo tempo, evita-se a discussão sobre a competência da Fazenda Púbica para executar a pena de multa, ou sobre a conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade.


	PROCEDIMENTO CRIMINAL DA LEI 9.099/95

Aplicável a todas as Contravenções e aos Crimes cuja pena máxima não exceda de 2 (dois) anos e que admitam o procedimento comum

PEÇA INICIAL


Fase Policial
Queixa, Representação, Denúncia ou Termo Circunstanciado: contendo BO ou BAT, identificação e qualificação das partes, versões, laudos periciais e declarações de testemunhas.

Nota: São elementos do crime: sujeito, delito (tipo e antijuridicidade), indício de autoria e imputabilidade

(
AUDIÊNCIA PRELIMINAR

Fase Preliminar
Presenças: juiz, conciliador, partes, advogados, MP, responsável civil.

Verificada a nulidade vencível, sanar. Se invencível a nulidade, arquivar.

Verificada a complexidade, revelia ou reincidência cabe ao Juiz a remessa para procedimento comum.

Faltas: do ofendido, abre prazo para representação ou queixa-crime, 6 meses, exceto em ação penal pública incondicionada (até 4 anos); do autor dos fatos não intimado, intimar. Se já intimado o autor, vista ao MP.

(
CONCILIAÇÃO

Composição de danos entre as partes e compromisso de convivência pacífica e harmoniosa, que uma vez homologado faz título executivo judicial, implicando renúncia a ação penal (queixa/representação) e civil, permitida a ressalva de direitos cíveis.

(
TRANSAÇÃO PENAL

Proposta do MP: restrição de direitos, prestação de serviço, multa ou prestação pecuniária. Aceita a proposta pelo acusado e acolhida pelo Juiz, suspende o processo até cumprir a proposta. Não aceita ou acolhida: poderá ocorrer arquivamento, inquérito policial, queixa oral, representação verbal e denúncia oral, prosseguindo no procedimento especial da Lei 9.099/95 (Denúncia e Sursis processual, se satisfeitas as condições legais).

(
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

ou oferta de Suspensão Condicional do Processo

(
SENTENÇA

	FLUXO DO PROCEDIMENTO CRIMINAL

INÍCIO
(
AUDIÊNCIA PRELIMINAR
(



(
NECESSITA INTIMAÇÃO?( Sim ( Intime-se 

( Não

HOUVE CONCILIAÇÃO CRIMINAL?( Não 


( Sim 




        



HOMOLOGAÇÃO




(


      (
         (

(


APPriv
      APPC      APPI



       (
        (

(


     RENÚNCIA     VISTA AO M.P.




   (



    (

           (


APPriv 


  APPC   
       APPI


    (



     (


Queixa-crime


Representação







        (
  
           SURSIS ou AIJ 
 ( DENÚNCIA (Não (TRANSAÇÃO 

(





( Sim


 
SENTENÇA



HOMOLOGAÇÃO



     (

(



(
   
           RECURSO

  
       EXECUÇÃO PENAL


APPriv: Ação Penal Privada


APPC: Ação Penal Pública Condicionada à Representação


APPI: Ação Penal Pública Incondicionada
	Modelos de Termo de Audiência Criminal

· Conciliação exitosa, APPriv ou APPC

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  


Ato processual: Audiência preliminar

Autor dos fatos: 

Vítima: 

Data/hora:            Local: Sala de audiências do Foro  
PRESENÇAS:

Conciliador: 

Partes: 

Advogados:

Aberta a audiência, foi proposta a conciliação, que restou exitosa nos seguintes termos: “quem? faz o que? quando? como? onde?”. As partes comprometem-se ainda à convivência pacífica e harmoniosa, renunciando assim a ação penal decorrente dos fatos narrados. Após, o Conciliador , devidamente autorizado pelo MM. Juiz, determinou que o presente Termo Circunstanciado seja encaminhado ao Ministério Público para apreciação, indo após conclusos. Nada mais.
Conciliador

Autor  dos fatos




    Vítima

Para Determinação:

“De acordo, data supra”.


             Promotor de Justiça

"Vistos etc. HOMOLOGO o acordo celebrado entre os interessados, cujas cláusulas ficam fazendo parte integrante desta, para que surta seus efeitos jurídicos, com eficácia de título executivo. Em conseqüência, julgo extinto este expediente. Sem custas. Intimem-se. Registre-se. Transitada, arquivem-se. Data supra.”

                                      Juiz do Foro  .

Autor dos fatos




Vítima

	– Conciliação exitosa, APPI

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  


Ato processual: Audiência preliminar

Autor dos fatos: 
Vítima: 

Data/hora: 

Local: Sala de audiências do Foro  
PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
Partes: ##0¢
Advogados:

Aberta a audiência, foi proposta a conciliação, que restou exitosa nos seguintes termos: “quem? faz o que? como? quando? onde?”. As partes comprometem-se ainda à convivência pacífica e harmoniosa, renunciando assim a ação penal decorrente dos fatos narrados. Após, o Conciliador , devidamente autorizado pelo MM. Juiz, determinou que o presente Termo Circunstanciado seja encaminhado ao Ministério Público para apreciação, indo após conclusos. Nada mais.
Conciliador

Autor  dos fatos




    Vítima

Para Determinação:

“De acordo, data supra.

     
        Promotor de Justiça

"Vistos etc. HOMOLOGO o acordo celebrado entre os interessados, cujas cláusulas ficam fazendo parte integrante desta, para que surta seus efeitos jurídicos, com eficácia de título executivo. Data supra.”

                                      Juiz do Foro  
Autor dos fatos 




Vítima
	
– Conciliação inexitosa, autor dos fatos ausente não intimado

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  


Ato processual: Audiência preliminar

Autor dos fatos:  

Vítima: 

Data/hora: 

Local: Sala de audiências do Foro  
PRESENÇAS:

Conciliador: ##0¢
Partes:  ##0¢
Advogados: 

Aberta a audiência, verificou-se que o autor dos fatos, apesar de devidamente compromissado perante autoridade policial, não foi devidamente intimado para este ato, inviabilizando a conciliação. O Conciliador, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: "Vistos, DESIGNO audiência preliminar de conciliação e transação penal para o dia (dia) de (mês) de 2003, às hh:mm h. Intimados os presentes. Intime-se o faltoso." Nada mais.
.

Conciliador

Autor dos fatos 




  Vítima

Para Determinação:

 “De acordo. Cumpra-se. Data supra”.                                                                             

Promotor de Justiça                                         Juiz de Direito

	
– Conciliação inexitosa, vítima ausente

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  


Ato processual: Audiência preliminar

Autor dos fatos:  

Vítima:  

Data/hora:            Local: Sala de audiências do Foro  
PRESENÇAS:

Conciliador:##0¢
Partes:##0¢
Advogados: 

Aberta a audiência, verificou-se que a vítima, apesar de devidamente compromissada perante autoridade policial, não compareceu, inviabilizando a conciliação. Assim, o Conciliador, devidamente autorizado pelo MM. Juiz togado, lançou a seguinte deliberação: “Aguarde o presente termo circunstanciado em cartório as providências do ofendido, no prazo decadencial. Manifestando-se o ofendido ou decorrido in albis o prazo, remeta-se ao Ministério Público e, após, retornem os autos conclusos. Intimados os presentes.” Nada mais. 

Conciliador

Autor  dos fatos



    Vítima

Para Determinação:

“De acordo. Cumpra-se. Data supra”.

Promotor de Justiça                                         Juiz de Direito
	FORMULÁRIO DE TRANSAÇÃO PENAL

Aberta a audiência, foi proposta a conciliação, que resultou (in)exitosa nos seguintes termos:  ... 

(
) Tratando-se de ação penal pública condicionada (ação penal privada), a vítima foi consultada sobre o interesse de ver processar o autor dos fatos, pela prática do ilícito objeto do presente TC, tendo este respondido afirmativamente.

(
) Tratando-se de ação penal pública (in)condicionada, o Dr. Promotor de Justiça propôs Transação Penal nestes termos:

(   ) pena restritiva de direitos, na forma de prestação pecuniária, no valor de ______ salários mínimos, a serem pagos como forma de exclusão do processo, no prazo de ...... dias, diretamente à instituição ................................................... Deverá o autor dos fatos apresentar na Secretaria deste Juizado recibo ou comprovante do pagamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega. Depois de formalizada a comprovação quanto ao cumprimento da medida apreciar-se-á a respectiva extinção da punibilidade.


(   ) pena de multa, na base de ......   dias-multa, cada qual no valor de ...... do salário mínimo vigente, revertida em favor do Fundo Penitenciário.

A seguir, foram consultados o autor dos fatos e seu procurador, tendo estes


(     ) recusado a proposta ministerial.




(     ) aceito integralmente a proposta ministerial. 


Diante da aceitação, o MM. Juiz proferiu a seguinte decisão: “Vistos etc. HOMOLOGO a transação penal, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em face da proposta ministerial formulada com base no art. 76 da Lei nº 9.099/95, e aceita pelo autor dos fatos e seu defensor, na forma supra especificada. Cumprida a obrigação assumida ou decorrido o prazo acima especificado, retornem os autos conclusos, para apreciar a extinção da punibilidade. Intimados os presentes.” Nada mais.

OU


Diante da recusa do autor dos fatos e seu procurador sobre a aceitação da proposta ministerial supra especificada o Representante do Ministério Público requereu vista dos autos em gabinete, restando deferido o pedido no prazo legal. Nada mais.


